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MENSAGEM Nº 1470 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do § 2º do art. 40 da Constituição do Estado, 
submeto à elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa minuta de alteração do 
Estatuto Social da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (CELESC), para que seja 
deliberado sobre o voto dos representantes do Estado no Conselho Administrativo da 
aludida entidade. 

 
Florianópolis, 8 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 574LUSC2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 08/12/2025 às 20:44:37
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE5ODUyXzE5ODU4XzIwMjVfNTc0TFVTQzI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00019852/2025 e o código 574LUSC2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


